
u

c 9 ,-I919/óz fm / lu Jr/ao

PREFEITURA DE

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CONTRATO

Contrato n° 073/2018 - SMS
Processo n° P004766/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O) A
PREFEITURA MUNICÍPAL DE SOBRAL, POR
INTERMEDIO DA SECRETÁRIA MUNICÍPAL DA
SAUDE E (A) NDS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS,
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro,
Sobral-Ce, CEP.: 62011-060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Secretário Municipal da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 996368 SSP-CE e CPF n° 164.166.783-49,
residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará e NDS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, com sede no municipio de Toledo, Estado do Parana, sito à Av.
Egydio Geronymo Munaretto, n° S/N, sala 01, Km 3, Bairro Cesar Park, inscrita no CNPJ sob
o n° 11.034.934/0001-60, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato
pelo Sr. CELSO AGUSTINHO PRATI portador da Carteira de Identidade n° 1.447.122
SSP/PR e do CPF n° 336.841.549-20, residente e domiciliada no município de Toledo, Estado
do Parana, sito à Rua Crissiumal, n° 2469, CEP: 85.903-290 têm entre si justas e acordadas
a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n°106/2017, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico
n° 106/2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato Registro de preços para futuras e eventuais Aquisições de
MEDICAMENTOS ANTIHIPERTENSIVOS E ANTIDIABETICOS, destinados às unidades
básicas de saúde do município, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma de demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento. ‹¿,ilva 4e
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTQ?
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5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 104.700,00 (cento e quatro mil e
setecentos reais).
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24 3.000.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO R$ 0,0349 R$ 104.700 00
TOTAL R$ 104.700.000

5.2. O preço é fixo e irreajustável.
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos da Secretaria Municipal da Saúde e será efetuado até 30(trinta) dias contados da
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação,
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Sen/iço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografla, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
cLÁusu|_A sÉT||v|A _ cos REcuRsos oRçAMEN'rÁR|os
7.1. As despesas decorrentes daAta de Registro de Preço serão provenientes dos recursos
oriundos da seguinte classificação: 0701 .10.303.0073.2291 .3390.30.00, Fonte: Federal.

c|.Áusui.A orrAvA- Do PRAzo DE v|oÊNc|A E DE ExEcuçÃo
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°8.666/1993.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,
do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento.
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art] 57 da Lei Federal
n° 6.666/1993. z, ' V0
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL f\ _ W
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9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do
recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no(a) Central de Abastecimento
Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete n°15, Bairro: Junco
CEP: 62.030-495 Sobral-CE, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 08:00 às 12:00 e de 14:00
às 18:00, de segunda-feira à sexta-feira.

10.1.2. Quanto à entrega: Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s)
respectiva(s) Ordem(ens) de Compra(s) / Nota(s) de Empenho(s), a entrega será de acordo
com a necessidade da administração.
10.1 .3 O objeto contratual deverá ser entregue no(s) dia(s), endereço(s) e horário(s) indicados
no item 7.1 deste termo e em conformidade com especificações estabelecidas neste
instrumento.
10.1.4. O prazo da entrega do objeto a ser adquirido não poderá ser superior a 15 (quinze)
dias contados da data de recebimento da nota de empenho ou outro instrumento hábil.
10.1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do térrnino do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
10.2.3. O prazo de validade do medicamento deverá ser de, no mínimo, 12 meses contando
a partir da data de entrega na Central de Abastecimento Farmacêutico.
10.2.4. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fomecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras, deverão colo-
car obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito por jatea-
dora de tinta os seguintes dizeres: CAF SOBRAL “VENDA PROIBIDA AO COMERCIO".
11.3. O contratado ou o fornecedor se obriga a reduzir o preço sempre que houver re-
dução do preço máximo na Iista da CMED e seu valor proposto estäa superior ao
constante na página da CMED, no sitio eletrônico da Agência Nacjgin 'déd/igilância
Sanitária(ANVISA). Obriga-se, ainda, a cumprir automaticamentgfos scoñzgs CAP
(Coeficiente de Adequação de Preços). O i EÍ)v ¬ `
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11.4. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
11.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1° do art. 65 da lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser erguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder
à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.1. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que indicam ou venham a indicar
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimentodas leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.8. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.9. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 10 (dez)
dias contando com sua notificação.
11.10. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, obsen/ando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço ou outro instrumento hábil.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n2
8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de
imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

c|.Áusu|.A DÉCIMA TERCEIRA - DA 1=|sCA|.|zAçÃo
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). Ajax Souza
Cardozo, Coordenador da Assistência Fannacêutica da Secretaria da Saúde do
Município de Sobral, designado para este fim pela CONTRATANTE, ge acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado 'í=›im_$plesmente
‹1eGEsToR ° ».

_ I T ÊKAWN
8.

PE N° 106/2017 SMS
04 « 0 5'Prefeitura Municipal de Sobral- CNPJ 07.598.634/0001-37 C

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1 2936 \Õ /Í _.



'g' gofiFIÊTIUQRÍ \AÊ
sEcRE1'ARiA MuN|cíPAL DA sAúDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a Contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de sen/iços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso Ill, alíneas "a" a do Decreto Municipal n° 1886/2017;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com
as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do Decreto
Municipal n° 1886/2017;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas elou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que tome o objeto
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão
do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos
à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.
14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.
14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos sen/iços.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa egçontgalditório, na forma
da lei. '
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISAO CONTRATUAL
15.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito
à indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇAO
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.
cI.ÁusuLA DÉCIMA sÉTIMA - Do I=oRo
17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas t stemunhas abaixo.

s6braI(CE›,¿Y7' de 2016.
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Assessoria Jurídica da CONTRATANTE

Ui Vanessa B. Berwanger9,. ,Representante Lega
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no bairro mais próximo da tmidadc escolar; c) Caso pemianeça o empate,
tenha a maior idade. 5.6. Todos os candidatos habilitados serão
considerados aprovados constituindo assim o banco de Assistentes de
Alfabetização do Programa Mais Alfabetização da Secretaria da
Educação. 5.7. A lotação acontecerá confonne ordem de classificação
em cada pólo, constantes no item 4.3 deste Edital, e disponibilidade do
candidato, bem como a necessidade das unidades escolares. 5.8. A
classificação final será divulgada confonnc cronograma da seleção
previsto no item 7 deste edital. 6. DOS RECURSOS - 6.1. Caberá
recurso à Comissão Organizadora do presente processo seletivo, contra o
resultado do certame. 6.2. O recurso deverá ser interposto em forma de
requerimento pessoal à Comissão Organizadora da presente Seleção
Pública, devidamente fundamentado, na Secretaria Municipal da
Educação de Sobral, localizado na Rua Viriato de Medeiros, n° 1250, 2°
andar, em Sobral/CE, de 08h00 às 12h00 e dc 13h00 às 16h00, conforme
cronograma da seleção previsto no item 7 deste edital. 6.3. Não serão
aceitos, para fins dc julgamento, recursos apresentados fora do prazo,
sem identificação e/ou sem fimdamentação. 6.5. Havendo alteração no
resultado oficial do processo seletivo, em razão do julgamento de
recursos apresentados à Comissão, este deverá ser republicado com as
alterações que se fizerem necessárias. 7. DA LOTAÇÃO 7.1 . A lotação
será realizada pela Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE. 7.2.
A lotação obedecerá a ordem decrescente de classificação dos candidatos

ovados na seleção em cada pólo e o atendimento dos critérios
Qbelecidos no item 2.3 deste Edital. 7.3. Será reservado o percentual

2%(dois por cento) das vagas surgidas, para as pessoas com
deficiência, ficando a lotação vinculada à ordem decrescente de
classificação dos deficientes fisicos e à capacidade para exercicio da
função. 7.4. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos
constantes no item 2.3 deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso
para prestarem as atividades de Assistentes deAlfabetização, pelo prazo
de 6 (seis) meses, periodo este que poderá ser alterado de acordo com
nonnas e diretrizes (a serem) estabelecidas pelo FNDE/MEC. 7.5. Em
caso de desistência será convocado para lotação, o candidato
classificado segundo a ordem decrescente de pontos. 8. DO
CRONOGRAMA:

ATIVIDADE DATA
Período de Inscrições 30/04 a 02/05/IE
Itozulizúo Prziimioor 07/os/Is
Período de Recursos 08/05/18
Resultado Final 10/05/ 18

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - 9.1. O Assistente de Alfabetização
receberá, a titulo de ressarcimento, o valor de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais) por turma para unidades escolares não vulneráveis. Este
valor é instituído pela Portaria n° 142, de 22 de fevereiro de 2018, para o
Programa Mais Alfabetização em 2018. 9.2. O Assistente de

bctização selecionado para desenvolver as atividades de apoio ao
äessor alfabetizador. terá carga horária diária mínima de 60 (sessenta)
minutos por tunna. 9.3. Os candidatos selecionados deverão participar
de uma formação inicial para desempenho de suas atribuições, em local e
data a ser definido posterionnente, ocasião em que procederão à
assinatura do Termo de Adesão e Compromisso. 9.4. O Assistente de
Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, caso não
corresponda às finalidades e objetivos do Programa com a prática de atos
de indisciplina e maus tratos desabonadorcs de conduta pessoal e
profissional. 9.5. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela
Comissão de Inscrição eAva1iação do Programa. Sobral (CE), 26 de abril
de 2018. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETARIO
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - Silvia Kataoka De Oliveira -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DAOUVIDORIA, CONTROLADORIA
EGESTÃO.

l SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE l
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO:
N°P023614/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 021/2018 - SMS.
OBJETO: REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA
RETIRADA DE PORÇÃO ÓSSEA INFECCIONADA POR MEIO DE
CIRURGIA, COM A COLOCAÇÃO DE APARELHO PARA
TRANPORTE OSSEO, TAMBEM CONHECIDO POR LLIZAROV,
EM CARÁTER DE URGENCIA NO PACIENTE MARCELO IVAN
GREGORIO, EM CUMPRIMENTO A DECISÃO JUDICIAL
PROFERIDAPELOMM. JUIZ DE DIREITO DA 1” VARACÍVELDA
COMARCA DE SOBRAL, DR. MAURICIO FERNADES GOMES,
QUE DEFERIU LIMINAR NO PROCESSO DE N” 0002505-

76.20l8.8.06.0I67. VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ()70l.lO.302.0072.2
31633909100. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 24, Inciso lVeArt.
26, Inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 993. CONTRATADO: A
EMPRESA LL SERVIÇOS MÉDICOS S/S- LTDA, pessoa juridica
inscrita no CNPJ sob o N” 21.504.994/Olilil-53. RATIFICAÇÃO:
Sobral/Ce, 27 de abrillde 2018. Gerardo Crisi mo Filho, SECRETARIO
MUNICIPAL DASAUDE.

EXTRATO DO CONTRATO N° 086/2018 - SMS - PROCESSO N°:
P0236I4/2018. CONTRATANTE: PREFEI`l`l_lRA MUNICIPAL DE
SOBRAL, representada pelo Secretário Milnicipal da Saúde, o Sr.
Gerardo Cristino Filho. CONTRATADA: LI. SERVIÇOS MÉDICOS
S/S LTDA, pessoajurídica inscrita no CNPJ s .vb o N” 21.504.994/0001-
53. OBJETO: REALIZAÇÃO DE PRI ›t`EDIMI§-INTOS PARA
RETIRADA DE PORÇÃO ÓSSEA INFECC ONADA POR MEIO DE
CIRURGIA. COM A COLOCAÇÃO Iii; APARELHO PARA
TRANPORTE OSSEO, TAMBEM CONT-1151 IDO POR LLIZAROV,
EM CARÁTER DE URGENCIA NO PACIIENTE MARCELO IVAN
GREGORIO, EM CUMPRIMENTO A DECISÃO JUDICIAL
PROFERIDA PELOMM. JUIZ DE DIREIT( I l)A 1” VARACÍVELDA
COMARCA DE SOBRAL, DR. MAURICIO FERNADES GOMES,
QUE DEFERIU LIMINAR NO PROCI SSO DE N° 0002505-
76.2018.8.06.0I67. VALOR GLOBAL: RS 40.000,00 (quarenta mil
reais). FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, Incist- IV e Art. 26, Inciso I, da
Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993 ea Dispensa .\" 021/201 8. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual si Iii de 180 (cento e oitenta)
dias, contados a partir de sua publicação, ix: vendo ser publicado na
l`om1a do 'parágrafo único, do art. 61, da Li i Federal n” 8.666/1993.
SIGNATARIOS: CONTRATANTE: Get' Ildo Cristino Filho -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE . Lucas Moooóo Lopes -
REPRESENTANTE DA CONTRATADA - DATA: Sobral/Ce, 27 de
abril de 2018. Lucas Si1vaAguiar-ASSESSO I JURÍDICO- SMS.

EXTRATO DO CONTRATQ§f¬B¶l§I2_Il1$›iISVlS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTR \IADO: NDS
D_ISTRÍB1UlDORADEMEDICItMENTOS`I IDH. OBJETO: Constitui
objeto deste contrato Registro de preços Izira futuras e eventuais
aquisições de medicamentos antihipertei sivos e antidiabéticos,
destinados às unidades básicas de saúde do mi inicipio, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de
Referência do edital c na proposta da CONTRADÊDA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAI n° 106/2017. i
GLOBAL: RS 10,4.700,0()(ccnto I: quatro n Il e setecentos reais). DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pela Gerente da Célula Logistica Sr. Ajax Souza Cardozo
PRAZO DEVIGÉNCIA: 0 prazo de vigênt iàt do contrato será de 12
(doze) meses, contados a partir da sua assinati Ira, iniciando no dia 27 de
abril de 2018 e findando no dia 27 de abril I L 2019. SIGNATARIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr Celso Agustinho Prati.
SOBRAL, 27 de abril de 2018. Viviane lt: Morais Cavalcante -
AssEssoRAJURiDIcADA sms.
EXTRATO DO CONTRATO N" 015/2018 - SVIS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. COI; TRATADO: Empresa
DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDOR A DE EQUIPAMENTOS
LTDA EPP. OBJETO: Constitui objeto deste contrato as aquisições de
Equipamentos Odontológicos para as Unidaci :× de Saúde de Sobral, de
acordo com as especificações e quantitativi s previstos no Anexo I -
Termo de Referência do edital e na propi-sta da CONTRATADA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAI n° 052/2017. VALOR
GLOBAL: R$ 3.999,98 (três mil e novecentos c noventa e nove reais e
noventa e oito centavos). DA FISCALIZAÇÂ I l: A execução contratual
será acompanhada c fiscalizada pela Gerenti- da Célula Logística, Sr.
Fclipe Freire de Carvalho PRAZO DE VIGÊI\ I 'IA: O prazo de vigência
do contrato será de 12 (doze) meses, cont Itlos a paitir da data da
publicação do extrato no DOM, iniciando no dia 27 de abril de 2018 e
fiodzuúo rio dio 27 do abril ao 2119. sIoNArÁRIosz
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: SI' Rafael Pena Gonzales.
SOBRAL, 27 de abril de 2018. Viviane ‹lt: Morais Cavalcante -
ASSESSORAJURÍDICADASMS.
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no bairro mais próximo da unidade escolar; c) Caso pemianeça o empate,
tenha a maior idade. 5.6. Todos os candidatos habilitados serão
considerados aprovados constituindo assim o banco de Assistentes de
Alfabetização do Programa Mais Alfabetização da Secretaria da
Educação. 5.7. A lotação acontecerá confonne ordem de classificação
em cada pólo, constantes no item 4.3 deste Edital, e disponibilidade do
candidato, bem como a necessidade das unidades escolares. 5.8. A
classificação final será divulgada conforme cronograma da seleção
previsto no item 7 deste edital. 6. DOS RECURSOS - 6.1. Caberá
recurso à Comissão Organizadora do presente processo seletivo, contra o
resultado do certame. 6.2. O recurso deverá ser interposto em forma de
requerimento pessoal à Comissão Organizadora da presente Seleção
Pública, devidamente fundamentado. na Secretaria Municipal da
Educação de Sobral, localizado na Rua Viriato de Medeiros, n° 1250, 2°
andar, em Sobral/CE. de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 16h00, confonne
cronograma da seleção previsto no item 7 deste edital. 6.3. Não serão
aceitos, para fins de julgamento, recursos apresentados fora do prazo,
sem identificação e/ou sem fundamentação. 6.5. Havendo alteração no
resultado oficial do processo seletivo, em razão do julgamento de
recursos apresentados à Comissão, este deverá ser republicado com as
alterações que se fizerem necessárias. 7. DA LOTAÇÃO 7.1. A lotação
será realizada pela Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE. 7.2.
A lotação obedecerá a ordemdecrescente de classificação dos candidatos

ovados na seleção em cada pólo e o atendimento dos critérios
Çbelecidos no item 2.3 deste Edital. 7.3. Será reservado o percentual

2%(dois por cento) das vagas surgidas, para as pessoas com
deficiência, ficando a lotação vinculada à ordem decrescente de
classificação dos deficientes fisicos e à capacidade para exercicio da
função. 7.4. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos
constantes no item 2.3 deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso
para prestarem as atividades de Assistentes de Alfabetização, pelo prazo
de 6 (seis) meses, período este que poderá ser alterado de acordo com
nonnas e diretrizes (a serem) estabelecidas pelo FNDE/MEC. 7.5. Em
caso de desistência será convocado para lotação, o candidato
classificado segundo a ordem decrescente de pontos. 8. DO
CRONOGRAMA:

ATIVIDADE I DATA
Pzúod» az raw-içõzs so/oa z oz/os/i s
Resultado Preliminar 07/05/ I 8
Pzúoaz az Rzzuzzzs os/os/1 s
Rzzuizzaa nazi io/os/i s
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - 9.1. O Assistente de Alfabetização
receberá, a título de ressarcimento, o valor de R$ 150.00 (cento e
cinquenta reais) por turma para unidades escolares não vulneráveis. Este
valor é instituído pela Portaria n° 142, de 22 de fevereiro de 2018, para o
Programa Mais Alfabetização em 2018. 9.2. O Assistente de

` betização selecionado para desenvolver as atividades de apoio ao
&essor alfabetizador, terá carga horária diária mínima de 60 (sessenta)
minutos por tunna. 9.3. Os candidatos selecionados deverão participar
de uma formação inicial para desempenho de suas atribuições, em local e
data a ser definido posteriormente, ocasião em que procederão à
assinatura do Termo de Adesão e Compromisso. 9.4. O Assistente de
Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, caso não
corresponda às finalidades e objetivos do Programa com a prática de atos
de indisciplina e maus tratos desabonadores de conduta pessoal e
profissional. 9.5. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela
Comissão de Inscrição eAvaliação do Programa. Sobral (CE), 26 de abril
de 2018. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - Silvia Kataoka De Oliveira -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DAOUVIDORIA, CONTROLADORIA
E GESTÃO.
l . `1 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE I
l

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO - PROCESSO:
N°P0236l4/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 021/2018 - SMS.
OBJETO: REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA
RETIRADA DE PORÇÃO ÓSSEA INFECCIONADA POR MEIO DE
CIRURGIA, COM A COLOCAÇÃO DE APARELHO PARA
TRANPORTE OSSEO, TAMBÉM CONI-IECIDO POR LLIZAROV,
EM CARATER DE URGENCIA NO PACIENTE MARCELO IVAN
GREGORIO, EM CUMPRIMENTO A DECISÃO JUDICIAL
PROFERIDAPELO MM. JUIZ DE DIREITO DA I” VARACÍVEL DA
COMARCA DE SOBRAL, DR. MAURICIO FERNADES GOMES,
QUE DEFERIU LIMINAR NO PROCESSO DE N° 0002505-

76.20l8.8.06.0l67. VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 070I.|0.302.0072.2
31633909100. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 1 Art. 24, Inciso IV e Art.
26, Inciso I. da Lei 8.666 de 21 de junho de 993. CONTRATADO: A
EMPRESA LL SERVIÇOS MÉDICOS S/.Y LTDA, pessoa juridica
inscrita no CNPJ sob o N” 21.504.994/01:01-53. RATIFICAÇÃO:
Sobral/Ce, 27 de abrilrde 2018. Gerardo Crisi ziio Filho, SECRETARIO
MUNICIPAL DASAUDE.

EXTRATO DO CONTRATO N° 086/2018 - SMS - PROCESSO N°:
P0236l4/2018. CONTRATANTE: PREFEI `I_'RA MUNICIPAL DE
SOBRAL, representada pelo Secretário M imcipal da Saúde, o Sr.
Gerardo Cristino Filho. CONTRATADA: Li. SERVIÇOS MÉDICOS
S/S LTDA. pessoa juridica inscrita no CNPJ s ih o N" 21.504.994/0001-
53. OBJETO: REALIZAÇÃO DE PRI Ii 'EDIMENTOS PARA
RETIRADA DE PORÇÃO ÓSSEA INFECC UNADA POR MEIO DE
CIRURGIA, COM A COLOCAÇÃO I 1 APARELHO PARA
TRANPORTE OSSEO, TAMBÉM CONT-IE Z IDO POR LLIZAROV,
EM CARÁTER DE URGENCIA NO PACI i\TE MARCELO IVAN
GREGORIO, EM CUMPRIMENTO A DECISÃO JUDICIAL
PROFERIDAPELO MM. JUIZ DE DIREIT( › DA 1" VARACIVELDA
COMARCA DE SOBRAL, DR. MAURICI-'J FERNADES GOMES,
QUE DEFERIU LIMINAR NO PROCI SSO DE N” 0002505-
76.2018.8.06.0I67. VALOR GLOBAL: RS 40.000,00 (quarenta mil
reais). FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, lncisi 'V e Art. 26, Inciso I, da
Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993 e a Dispensa \"021/2018. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência connatual si ifi de 180 (cento e oitenta)
dias, contados a partir de sua publicação, itwendo ser publicado na
fonna do parágrafo único, do art. 61, da 1.» i Federal n" 8.666/1993.
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTEL Gei ndo Cristino Filho -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAUDE I Lucas Macedo Lopes -
REPRESENTANTE DA CONTRATADA - DATA: Sobral/Ce, 27 de
abril de 2018. Lucas SiIvaAguiar-ASSESSO 1 .IURIDICO- SMS.

t:0NTRÁ'rö'i`§I*'ã`**iÍä721I18¬==1i‹inv1sfCoNTRATANrEz
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBR AL. representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTR \FADO: Empresa NDS
DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS I I DA. OBJETO: Constitui
objeto deste contrato Registro de preços izira futuras e eventuais
aquisições de medicamentos antihipertei sivos e antidiabéticos,
destinados às unidades básicas de saúde do mi nicípio, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos n|› Anexo I - Termo de
Referência do edital e na proposta da CONTRADADA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAI n° I06/2017. VALOR
GLOBAL: R$ 104.700,00 (cento e quatro n 1: e setecentos reais). DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pela Gerente da Célula Logistica Sr. Ajax Souza Cardozo
PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigêni i.: do contrato será de 12
(doze) meses, contados a partir da sua assinat ii ri, iniciando no dia 27 de
abril de 2018 e findarido no dia 27 de abril i tt 2019. SIGNATÁRIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: lierardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Ii' Celso Agustinho Prati.
SOBRAL, 27 de abril de 2018. Viviane 1.- Morais Cavalcante -
ASSESSORAJURÍDICADASMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” 015/2018 - .\\'IS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBR AI-, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. COL TRATADO: Empresa
DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDOR ~\ DE EQUIPAMENTOS
LTDA EPP. OBJETO: Constitui objeto deste rontrato as aquisições de
Equipamentos Odontológicos para as Unidarin de Saúde de Sobral, de
acordo com as especificações e quantitativi ‹ previstos no Anexo I -
Temio de Referência do edital e na prop‹~~ta da CONTRATADA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAI n° 052/2017. VALOR
GLOBAL: R$ 3.999,98 (três mil e novecenti s c noventa e nove reais e
noventa e oito centavos). DA FISCALIZAÇÃ I I: A execução contratual
será acompanhada e fiscalizada pela Gerent ^ da Célula Logistica, Sr.
Felipe Freire de Carvalho PRAZO DE VIGEI* ‹ `|A: O prazo de vigência
do contrato será de 12 (doze) meses, com idos a partir da data da
publicação do extrato no DOM, iniciando no dia 27 de abril de 2018 e
findando no dia 27 de abril de 2 119. SIGNATARIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: uerardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: S I Rafael Pena Gonzales.
SOBRAL, 27 de abril de 2018. Viviane lc Morais Cavalcante ~
ASSESSORAJURÍDICADASMS.


